
LEI Nfi 1177/93

Ementa: Estabelece a Organização do 1 

Sistema Administrativo da 

ança e dá outras providências.

0 Prefeito do Município da Aliança, faço saber que a  

Camará Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte leis

CAPÍTULO I

IJISKJSIÇCSS H íELIMISARES

Ârt . ls - Esta Lei estabelece a Organização do Siste

ma Administrativo da Aliança e define as competências básicas dos 

órgãos que o compõem.

Ârt. 2® - A Administração Municipal da Aliança te» co 

mo objetivo promover a tudo quanto diz respeito ao bem estar so-’ 

cia i dos munícipes, a racionalização s produtividade de seus ser

viços, de modo a promover o desenvolvimento integrado de toda. a 1 

comunidade.

Ârt. 3~ - Sao ohjetivos especiais do organismo muniqi

pai?

1 - coap&ti d i 1i zar suas açõea com a política de 

desenvolvimento e com planos e objetivos constantes das Leis esta 

duais e federais;

H  - promover a contínua elevação dos índices de 

desempenho dos servidores que lhe sao afetos, pela racionalização

e modernização da máquina administrativa;

I I I  - fomentar, em união com o Poder Legislativo,

o desenvolvimento económico e Social do Município;

IV - Planejar, coordenar, executar e controlar ’ 

os serviços públicos municipais;
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V -  exercer o controle e a supervisão dos serviços 

executados mo território municipal por órgãos estaduais e fede-1/  

rais» a fim cie assegurar os interesses da comunidade loeal;

VI - valorizar o serviço publico municipal assegu-* 

r ando-lhe as conqui stas reais alcançadas pela classe, elevando o ' 

seu nível de desempenho e bea estar, através de um sistema perma

nente de capacitação profissional e melhoria de condições de vi- ’

aa.

Ârt* 4S - â  fim de atender aos objetivos especiais cons

tantes do artigo anterior, e assegurar o bem estar dos munícipes, 

todos 03  órgãos da administração direta e indireta estarão em 1 

constantes comunicação co.j a comunidade e entidades representati

vas.

Art. $s - Â estrutura administrativa da Prefeitura se ' 

compõem de um orgão central» ao qual estão ligados os órgãos exe

cutivos setoriais, implantados com a presente Lei.

Art. 69 - órgao Central é aquele que, face as suas fun-* 

çoes esasracialmente normativas, define a programação politico- * 

administrativa da Prefeitura.

Art. - órgão Executivo Setorial é aquele que executa* 

essa política em setores específicos#

Art. 6ê - 0 órgão central é representado pelo Prefeito e 

os órgãos executivos setoriais pelas secretarias e entidades da ’ 

administração indireta*

Art. 9e - Para atender atribuições, a administraçao muni.

cipal compreende:

I - a admimstraçao direta,, constituída pox* órgãos 

de assessoramen uo, orgaos auxiilares e de órgãos fins ;

I I  - a aamini st r«.ç ão indireta, constitui aa de autar 

quias, xunciayoes ou ouwro» de entidades aouauas de personalidaae*
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jurídica, auxonomia admimstrativa e financeira e paurxmônio pró

prio .

A ri . lu - A Administração Municipal è exercida peio Pr^ 

ri auxiliado pela direçao dos órgãos entidades que lhe são '

subordinados»

Art* 11 - A competência do Prefeivo I definida na Cons

tituição do Estado de Pernambuco e na Lei Orgânica do Município.

Art* 12 - Cs órgãos da administração direta e o Conse-* 

lho de Desenvolvimento Municipal são vinculados ao órgão central*

Parágrafo único * C órgão central, diretamente ou por * 

delegação, supervisionará os *rgaos da administração indireta, vi 

sando assegurar essencialmente:

1 - a realização dos otgetivos fixos dos a tos de 

constituição daa entidades;

I I  - a harmonia com a política e a programação do 

governo no setor de atuação da entidade;

I I I  - a eficiência administrativa;

IV - a autonomia adadni strati va operacional e fun

cional da entidade.

CAPÍTUIC I I

DO SISTEMA DE AIMIN1 STRà Ç%0 MUNICIPAL

Art. 1.3 - A organização municipal direta e indireta,ob§ 

tiece a um sistema organicamente articulado, com seus órgãos e en

tidades funcionando em regime de mútua colaboração»

Art* 1 4  - Integram, a administração direta municipal os*

seguintes órgãos:

X - órgãos de Assessoramento:

a) Conselho de Desenvolvimento Municipal;

b) Secretaria de Finanças e Planejcimento;



Fraça Walfredo Pessoa, S, N  - (JtiP: d5.890-000 - Fone: ( i'x\* 1 i 3ó3/- 1 3/u

C  N  P I 1 1.488.202/0001-40 - Aliança - PE.

c) Secretaria de Governo;

d} Gabinete do Prefeito.

II - Órfãos Auxiliares;

a) Secretaria de Administração;

b) Procuradoria &erai do Município.

I I I  - órgãos Fias:

a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos;

b) Secretaria de Cultura e Desportos;

c) secretaria de Saúde;

d) Secretaria de Educação;

e) Secretaria de Trabalho e Açao Social;

f 5 Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente»

Parágrafo itnico - Cs órgãos especificados no presente artj, 

go são autónomos entre si e diretamente subordinados ao Prefeito,

Art, 15 - A a&fninistração indireta municipal é constituí 

da pela empresa pública municipal de abastecimento.

Art, 16 - Completam o Sistema Administrativo do Municí-' 

pio , ligado a adjnini stração direta, os seguintes órgãos:

a) sub-Prefeitura de Upatininga;

b) Sub-Prefeí tura de Macujêj

c) sub- Prefeitura de 2?upaóca.

Parágrafo llnico - Aos órgãos previstos neste artigo, coapjg 

te tudo aquilo -que Uies for delegado pelo Prefeito.

CAPÍTULO I I I

DA BSIIíUTUBâ DA AIMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 17 - á  estrutura da administração direta I constitu 

ida de órgãos adequadamente entrosados entre si obedecida a seguin 

t e subo rd í naç ão hierárqui ca:

- Nível 2 - Secretaria

~ nível II- Departamento

- NÍvel III-Setor



1$ - Procuradoria Seral do Município tem nível * 

hierárquico idêntico aa de Secretaria, cuja regulamentaçao sera*

f ei ta por lei :

p» - Além do estabelecido no presenxe arxigo e ' 

no parágrai'o anxerior, a subordinação hierárquica define-se nas* 

disposiçoes sobre a competência de caaa drgao.

Art* 18 - 0 Conselho de Desenvolvimento Municipal é o 

orgào consulxivo cio Prefeito na formuiaçao da politica de desen

volvimento do Município e dos planos correspondentes.

16 - 0 Conselho será constituído de 11 (onze) mem 

bros designados pelo Prefeito, devendo ter a seguinte composição

a) Secretário de Finanças e ílanejaaento;

b) Secretário de Governo;

c) Representante da Associação Comercial da A34 

ança;

d) Representante do Setor Industrial;

e) Represenxante dos Trabalnadores Rurais;

f )  Representante dos Servidores Municipais;

g) Dois Vereadores, inaicados peia Câmara;

h> Representante das Associaçoes de Moradores;

i ) Três membros nomeados pelo P re fe ito ,"adrefe- 

reudum” da Câmara Municipal.

2fi - 0 Conselno sera presidido pelo Prefeixo do 1

Município.

30 - C Secretário de Finanças e Planejamento sera

o Secretario Executivo ao Conselho;

4» - C mandato aos Conselnos será de dois anos * 

permixiaos a sua reconauçao»

- No caso de ocorrência de vaga, o novo Conse

lheiro designado eompiecárá o mandaxo ao substituto;

6a - 0 mandato aos Conselheiros sera exercido gra 

tuixamenx-e e suas funções consideradas como prestação ae serviços 

relevantes ao Muuicipift;
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?f: - 0 Conselho reunir-se-á primeiro dia u til  de

cada mês, em reunião ordinária, podendo ser convocado pelo seu * 

presidente ou pela maioria dos Conselheiros» sempre que necessá-*

T»"! /\X *

Bs - Conforme as matérias em debate, poderão ser 

convocados para reunião ao Conselho, dirigentes de entidades p&-* 

blicas, técnicos especializados de reconhecida competência ou • 

qualquer secretário da Prefeitura;

92 - Os estudos e pareceres do Conselho serão en

caminhados ao Prefeito para devido despacho.

CAPÍTULO IV

DA CCMÍíSTÍKCIA DOS 6RQK0S ÂlMIKlSÍHATIVOS Mjg

X 0 4, i" ■

Art. 19 - Compete ao Conselho de Desenvolvimento Muni

cipal:

1 - assessorar o Frefeito na formulação da polí

tica de desenvolvimento Municipal;

I I  - opinai' sobre os planos pluriaíiuais de inves

timentos e seus desdobramentos anuais;

I I I  - opinar sobre problemas concernentes ao Plano 

JDiretor Físico do Município da Aliança;

IV - promover m patrocinar atividades de difusão' 

dos problemas de ae sen volvi men. to do Município e das suas soluçoes*

Parágrafo línico - Para cumprir suas atribuições, refe

ridas no presente artigo, 0 conselho de desenvolvimento Municipal 

deverá tomar base os trabalhos técnicos da Secretaria de finanças 

e Planejamento.

Art» 20 - Compete a Secretaria de Finanças e Planeja-*

mento:

a) exercer a administração tributária, através* 

do lançamento, controle, cobrança e arrecadação de tributos muni

cipais , procedendo a fiscalização dos contribuintes e responsa-'/
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vais;

b) exercer a admini stração financeira e conta*-’ 

t i l ,  através aa arrecadação cie recursos externos, bem como paga-' 

mento, registro e controle dos atos administrativos financeiros;

c } s.sse£20rar o -ts* fc, ■-o* f ©s qual quer hipótese, 

naa questões rej-ativas ao Município, de natureza trioutaria e ti- ‘

nanceira»

Art. 21 - A Sstrutura Crgâniea da Secretaria de Finan

ças e Planejamento é a seguinte:

I  - Departamento de Finanças, Setor de Renâàa* * 

Setor de Contabilidade e 3etor de Tesouraria;

1-1 - Departamento de Planejamento;

Art. ?2 - Compete ao Departamento de Finanças:

a) superintender, coordenar e controlar ss ati- 

vidade de arrecadação e fiscalização dos tributos municipais.

b) formular e propor ao secretário de Finanças, 

políticas e diretriaes que visem a sistematização, aperfeiçoamen

to e racionalização dar atividades de controle, arrecadação e f is  

calíza;ão dos tributos municipals:

c) expedir atos normativos e declaratorios rela 

ti vos a admini 31,' X" a 0 tributária;

d) propor alterações na legislação do Município 

visando o seu aperfeiçoamento?

e) articular-se ecom atividades públicas e pri

vadas, mediante a permuta de informações, métodos e procedimentos, 

objetivando integração da administração tributária, inclusive com 

vistas ã açáo fiscal conjunta;

f ) superintender, em primeira instancia adminig 

trativa as atividades relativas ao ulgamento de procedimentos * 

fisca is , ao controle da produtividade fiscal ao controle da ina- * 

crição do débito em dívida ativa sua cobrança e arrecadação na ' 

via  administração;

g) elaborar previsão da receita tributária pro

movendo a avaliação dos resultados?



ts) f i yjiT a 'ie leg^r atribuições na esfera especí- 

fiea da adf f i i ni . s tr^çtntu  ta ri a:

: )  «*aper\at«'a:.ier as atlviâaies ne autoríxaçSo ie 

impressão s auten ti eajac ie doeuriantcs fiscais;

’ } conc°ier parcelamento ie débitos fiscais na 

esfera aã mi a x s i "  n ■* 1 v- a , stc-^Ví.vjo aa cri té ri ae da 2 agi slaçSo eg-

paaí  f i c a .

PiiráêTs fo ú n i c a  - Aes sc t<rrr*s ea*i£ t«? a t e s  tias S e c r e t a r i a s

'Finanças <? P 2ar:e jesanto *5 om p«? te tarefas aue cos turno j r j ^ í w  '

ta iia-a e5o  •.'' . ta 3.

hr*a 2" - Cometo- sc B e p a ^ t a ’na nto ia P l ^ n a  ato:

- e l a b o t b t  p l a n o s ,  p rog raaaa  •? p r a (ietog iest in a-  

3 c e  -o a^er;:ii suvnto ioa o b ; ; « t iv o 3 i a  p r e fe  1 tara , e oítt i e ny rr a o r ie n 

tar ac ati vi írjdtcc áe plane  j ame ato  que s» ia e e n r o  ivem .a 3 s u n id a d e s  

i:a Prefe  i fura»  iam como nas e .n v M a i e s  a a2 a v i n c u l a d a ,  ae l^ndo  ' 

por saa c OQp a ti. b 1 2.: r ;. • •; a o ?orr, o rC an e j a :*  nto g l a b a l  c l n b c r y r  as 1 

prapaatar  orea>::!-’n+árà aa aaaal r p l a m a n a e l  ia Preferi tisre, t acompa- 

ah?í ~ a? .vl ro t^i zoe f ac^maa -• ; : í:tr oep emana ias  ic é^pao e e n i r a l  

ie  Piar.ejaTr.rn.4 'j« y i s % ;A  o pr* pararão t e cor! - ro"* o e a a V a l is ç a c  f 

ir. pla^elaE^np-' ia P^.f* itaTa; a ar.trolar «5 atiaiàaif1?? pro^raxa - 4 

ias  proprnac  aa 30 ; eee } ^ e f  oritalae-Õea aa pravi à *aa :: ac eapaaea*  

'P~ ascpg'iT'~T a e "nra-ri^ae -las 0h "-e ti vas .

. -4 - rp-.appte a 3 -;C.ra t a i- ^avarac?

- asseasr  ân:-= ata ao P^-"'a-to nc« asBuntog  liga- • 

i:a.; a o o o r d e n a ? 20 e ar ta. c a . a ^ ã e a  iT i iati^as  a a aana.nl eaçac  a notá 

li?:-.7 ~' a-oi ^2 .

5^is ^a - A aa ira * a^a r. rg*r»ica ^a Secretaria â iov^rac*

*
:'r a a-oga : a •■;« :

._ Para^^an. ■■- ato íp '.- â ŝ -l̂ íaí ~í t í O  ax-'*cut1’ v.a : ^to r  ia 

i  aa‘.ín* aa ^a-a'. ri.a ti von ?

2 T !'?e rar ta:-^^t e is 2"-r.pre r ^ s , i e t o r  ir* P ^ a ri?ão a ’

Va: -a-;ia ^ a o .

A r t .  ^;C “-- T)epa r  ta^e : " r  i ?  Pa^rí*' aaaòo Pz^ '-  + ; vai

- plane .1 --r, c o atr o 2 a?* p x - ^ u t a ” an a i  v '  à aif’a; ! 

'-P''ric ia  S^a:-a 4arí a i f: ' ! -:.v-v ^:'.o, aa,;a a.apa^tof: ^ i a i a i a t ^ a ^ i

i^asa joao miario rereira ae L,ira Ffcti.N A M 1 3 U U U
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' •.4' v  :

0 oo: -y: ~ rv' de I mp r r > ;

■cr. H r*: *f<~r -* ^

• ■ ) EJJr^^Vi ■ •; ;■ ~~ (}<• opr^', ,rr- ̂  'jOn wfil O rs»3 f; Q"r *

ao:árt. 29 - 0 om ve te ao S n o '!»> T?edaç ao e 7&i?v/.

B ) f*Cl c■+'? y i ri^nrrús^õ^c PU' tOl; OS O%■' ppffíf^^ 1

"p -V-O -P/i- '■ •*" 11Tî  *

r?' preparar as matérias ir;fo^ati^ae e especi-'

ais  ̂ s fi ren publí c^ias » rido a el qtOT-.^çac 5oe textos ííriaisj

pT*on*•?dcr o rs?2 t"1?ri íi 1 ^v^ :1 o1 ona'1 noTir—:ít“i vo *

pST’i) pufcl i cacão;

3.) proceier % atu^lí saçio aos textc® reíyei ona-

 ̂ <?• ♦'- *■' ?

») encaminhar ob r;ol«ti ng ^.lírios gae órga<& •íe 9

cnmvnz crj^ãc *

^rt. 'O  - Onrnp*14:-' ^ Secretaria de AdEialstração:

„  (?t<st*3n^ 1 nSíPiitc "'os tí-cutsoc yyu!,g.!i0« in^"tpti —

air: da Frç-f& 1 tura M'^1 .c 1 pa 1 -ia

Art* ■?! - a Sstruttirs Cr^ãnlca da Secretaria de ^dainis- 

ira-jio 4 a segui nte:

- Dí?p«rtri,^ento àe PeasOaii

- 3et:ir Pesscal;

**■ Departamento Sprviç-oe PÚtlico Material e Pa

a. ^t ri oca: o :

- 3etor de Serviços 'Psíblicos?

- Setor de Mfàterisl f Património *

Art» 3? - Compete ac Departamento áe ?es3Cg1 :



-  ' E x e r c e r  o c o n t r e l  e <&’ f r e ^ U e ê n o i a »  c o r r i g i r  

« O T g n C ii  a  a r  a l e g í  s  1  e ' ;  e o  rei .** t i  v a  h - a t i  v i d & d e  d e  p e s s o a l ;  r e s p c n  

a a b l l i  z e r - s e  r e i s  e x p e d i  7  S e  l e  e  t c - c t a d n g  e  d e c i f r a - * /  

çÕ f>?  r e f e ^ r t . ^ a  e re- T' v ; ; cr*~ „•> ■■ ?; • •* r\ t  e :  e :,-• a. r r e g - a r -  r, e  4 o o n ~  

d : - , ; a t r e  i l z  ec  ‘ r e  •:! : ^7"  ’  ‘ e ; - jee e"e*;- d e  r i  a í  ^ O v i r d e n e f  

e  o  e  n + r  o 3 a r  e e  a t i  i r e  i r- e ^ e - ^ e  : a e  d o s  b e i  ?•*": n s  d e  p a ^ a f i i e n -  

t o e  -i.-íp f j  e h e ^  f i r s n o e i r e ; ; . r . e o e i e e  d? dj  s t T' i  b u i  3 3  o i o s  c h e q u e s  

e e " ^ n ^ ; >  h ) s  p, '■ t v  ' r' t v ; e  ie,  S e r e  t  9. r i  q , - a s s e o u ?  a r  a  u p 3 c a ç ã o  u n i  

f  ern: e  d a  2 e ^ ; f ; ] a ç ã o  e s 4 « t u  t á  r i  a e  « t  " a b  h 1 b  1  s  t  s  s  r o  t r a t o  de  a s -  * 

. - rer . to .e  3 -í : - 3 . f e r a  le  p e s s o a l :  s o l d e i  t e r r  e n  á e E * n s  l e n i d a ^ ^ s  5 a  S e ~  

e ^ P t . ^ r i  ri ee^e -n? « r e o + i  7%  e s c a l a  de  f é r è  e s , b<?r.n eo t n o  f e r n e e e r  e s o l a  

r « e i  n- e e è  o «  s o b r e  a s  a n o  t a j c e s  f i  n ^ n e ^ i r a s  d e  : r . t e r e e s e  d ? g  s e r v i  

è o r e s  i a  S « c r  t  - i r i  a  »

A r t *  ^ n o a r p t ® '  a o  S e t o r '  3e  P e a s O a 1 :

r ■- e u x i l i n r  e Th? p art  eeto eeF^eeOaj  110 prepa

re e ne r ^ C f - s a s - v t í  le doeu^er tu.j~e re o e h ida  e ^xp-'1 -di áe p r'l- ’ 

é Ti?~i e í

T I  - oxír.-v.T e centro .lar  es cccrr*í).cj h b  f u n c i  0 -

U i i s  w-">s e e r v i  e í r e e  a t i  v i  e g  a  i í * a t i  v c ; e  d e  P ^ f e i t u r a  o u  p o s t c ç ;  a, 

s ' . : s  : i ' i e p o s i :' j e c  de \ : e r : . p f i c i  é r i  o q  e  pe ; ' ’ c i c n i  a t e s ;

T T I  -  e r í e n t e r  e  e r . e a e e  n h ò  r  o e  s e r v i d o r e s  e ' l i v c a *  

e  i r e e t ^ v e a ,  pr- n e i ^ n i .  a t o e  ='■' b r  •' e  i  á r i  e e  ?*” i e s p í r i t o s  d e  a d a i e i i ^ s -  

tr e 7 e e  :è: peí;eeai* ;

T7 p̂ r;'.**': ;íor e-s e;i?i e e oo t e ç ^^ e  p eeer,ei.r:

V _  ee,tre-í- 70 c â"’ - -de fo ^ea i ;d : .e  eens ,  i-}„

ge , 3 + v: ^'iee p£d  Seo fe-ír: 0 de A:ie;de'i stree~«*

A""t-. "4 - Cotcpete ae S rte r  d^ S e r v i c e s  P ú b l i c o s » Fate-

ri ■:, } .’■> T* ,, J- t*-

- As e trí lee eõee eee lhe p'-r’f "  : e â ie ^ 3 í , 3  pelo* 

T d r e ^ e r  d fe Deperterr-i.rtc d^ l- rviços  P u b lé e o e  e P.atr? mõrrio»

.|r" , ' e -- d e e.pe te ec !)epr:; ^te ee et" e0 pe r-̂v': ee p-;b 11 c o:

- e -i. e .:+. ̂ r , ^e e rdc ee r * ■ e e 'et r e la r e « e t:. vi. d a- 

des de eeii^ei^lc, e;e eh-,, ^e 'ey •w-; j a- 0 :1; p trê hei e Sc dr- nisteriel 
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